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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 012/2007. 

"Amplia na Rede Municipal de Ensino Fundamental 
o período de duração de 09 (nove) anos e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL, decretou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal ampliado para 09 
(nove) anos de duração, iniciando-se aos (seis) anos, em conformidade com o 
estabelecido nos artigos 32 e 87, § 3°, inciso 1, da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional) de 20 de dezembro de 1996. 

Parágrafo Único. A classe correspondente aos seis anos se integrará ao Ensino 
Fundamental. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 29 dias do mês de maio, de 2007. 
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